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PROJETO DE LEI 01-00675/2017 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Dispõe sobre a inclusão de barracas de produtos hortifrutigranjeiros orgânicos 

(Cantinho Orgânico) nas feiras livres do Município de São Paulo e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica reservado um espaço para barracas destinadas exclusivamente a 
produtores de produtos hortifrutigranjeiros orgânicos (Cantinho Orgânico) nas feiras livres do 
Município de São Paulo. 

Art. 2º - A implantação, organização e a disposição dos feirantes de produtos orgânicos 
nas feiras livres caberão à Supervisão Geral de Abastecimento - ABAST, da Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo - SDTE em parceria com a 
Associação de Agricultura Orgânica - AAO. 

Art. 3º - A implantação de espaço para produtores orgânicos nas feiras livres da cidade 
de São Paulo visa: 

I - promover a soberania da segurança alimentar e nutricional e do direito humano à 
alimentação adequada e saudável; 

II - estimular e fomentar o consumo de produtos orgânicos, isentos de contaminantes; 

III - estimular o empreendedorismo e o cooperativismo com vistas ao crescimento na 
produção de alimentos orgânicos; 

IV - conscientizar a população a respeito dos benefícios de uma alimentação saudável; 

V - fortalecer os agricultores visando a conservação de bens naturais; 

Art. 4º - A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/10/2017, p. 96 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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